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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DOUGLAS DE MATTIA.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 13/2014 – M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00 
horas do dia 23 de julho de 2014, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, CONVITE, 
tipo de Menor Preço - Lote, objetivando a aquisição de peças 
para manutenção de freios, suspensão, escapamentos e  
parte mecânica do veículo Ford fiesta ano 2006/2006 frota 
88 e  veículo Astra ano 2002/2003 frota 122 da Secretaria de 
Assistência Social, conforme estabelecido no instrumento de 

convite. 
 
A documentação completa do convite se encontra à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 – e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br 
 

Céu Azul, 11 de julho de 2014. 
 

JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 016/14 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

 

PORTARIA N.º 016/14, 7 de julho de 2014. 

Designa Vereador para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014, bem 

como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de 
outubro de 2008,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Vereador MARCIANO BOAROLI, brasileiro, 

CPF n.º 023.206.999-96, para o recebimento e gestão de 
valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 

nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 
2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta 
e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participar do 
Curso: Segurança Pública Municipal – Como Resolver esse 
Problema Social, com saída no dia 15 e retorno no dia 18 de 
julho de 2014, em Curitiba, Estado do Paraná, promovido pela 
NS – Treinamento e Capacitação em Gestão Pública,  

com despesas com transportes em geral fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 15 a 18 de julho de 2014. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, 
configurando-se Adiantamento de Base Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 11 de 
julho de 2014. 

Telmo da Silva Cardoso 

Presidente 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA Nº 
017/14 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 017/14, 11 de julho de 2014. 

Autoriza viagem e pagamento de                                     
diárias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que 
legalmente lhes são conferidas 

      R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar os Vereadores Marciano Boaroli e Telmo da 

Silva Cardoso, para participar do Curso: Segurança Pública 
Municipal – Como Resolver esse Problema Social, com saída no 
dia 15 e retorno no dia 18 de julho de 2014, em Curitiba, Estado 
do Paraná, promovido pela NS – Treinamento e Capacitação em  
Gestão Pública. 

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de três diárias, para os 

Agentes Políticos mencionados no artigo anterior, para fins de 
ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 11 de 
julho de 2014.  
                             Telmo da Silva Cardoso 

Presidente 
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